
- Recda., Icominas S.A. - Empresa de 
Mineração (adv., Eduardo Seabra Fagun
des) . 

Decisão: Não conhecido, à unanimida
de de votos. 

Presidência do Sr. Ministro Bilac Pinto. 
Presentes à Sessão os Srs. Ministros An
tonio Neder, Rodrigues Alckmin, Cunha 
Peixoto e Soares Muiíoz. Subprocurador
Geral da República, o Or. Antonio Tor
reão Braz. 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - FATO GERADOR 

- É inconstitucional a cobrança da contribuição de melhoria em 
relação a obras já concluídas anteriormente à lei que a institui. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Guido Salvadori e outro versus Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo. 
Recurso Extraordinário n.O 84543 - Relator: Sr. Ministro 

MOREmA ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plenária, na 
conformidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por maioria de votos, 
conhecer e dar provimento ao recurso, pa
ra declarar a inconstitucionalidade da Lei 
n.O 839, de 17 de setembro de 1973, do 
Município de São José do Rio Pardo 

Brasília, 3 de março de 1977. Thomp
son Flores, Presidente. Moreira Alves, Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Moreira Alves - O re
latório da sentença de primeiro grau as
sim resume os fundamentos com que foi 
impetrado o mandado de segurança: 

"Guido Salvadori e . Hilário Salvadori, 
qualificados a f. 14, impetraram o presen
te Mandado de segurança contra ato do 
Sr. Prefeito Municipal de São José do Rio 
Pardo, dizendo, em resumo, que desejam 
anular lançamento e cobrança de Contri-

buição de Melhoria originada de ato ile
gal do impetrado, que se baseou numa lei 
municipal, n.O 839, de 17 de setembro de 
1973, a qual autorizou a cobrança de con
tribuição de melhoria relativa às obras de 
pavimentação asfáItica executada pelo Mu
nicípio no Bairro Vila Formosa, nesta ci
dade, defronte ao imóvel dos Impetran
tes. 

Os Impetrantes impugnaram a legitimi
dade da cobrança da citada contribuição 
de melhoria com base em vários motivos. 
Primeiramente, disseram que o edital que 
se fez publicar para conhecimento dos in
teressados s6 foi posteriormente à realiza
ção da obra, violando as exigências do 
Decreto-lei Federal n.o 195, de 24 de fe
vereiro de 1967, que regulou os requisitos 
para a cobrança do referido tributo. 

Afirmaram ainda que a contribuição 
de melhoria não poderia ser exigida, pois 
a lei que a instituiu complementando a 
Constituição Federal necessitava de regu
lamentação, até hoje não expedida. O 
art. 3.0 do citado Decreto-Iei n.O 195/67 
deixa bem claro ser necessária uma regu
lamentação para sua exeqüibilidade. Esse 
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decreto tornou-se obrigatório portanto. E 
até agora não foi promulgado. 

Demais disso, o Fisco Municipal usou 
de um critério errado e ilegal, qual seja 
o critério do custo, quando a legislação 
adota o critério do benefício. 

Nem se pretenda que o Decreto-lei n.o 
195/67 tenha ficado revogado pela Cons
tituição de 1969, pois é com ela perfeita
mente compatível" (f. 62-63). 

Concedida a segurança, foi essa decisão 
reformada em segunda instância por acór
dão do seguinte teor: 

"Trata-se de mandado de segurança 
através do qual os apelados visam anular 
lançamento de cobrança de contribuição 
de melhoria, a execução de calçamento. 

A r. sentença concedeu a segurança. 
O digno prolator considera que o De

creto-lei n.o 195/67 continua em vigência 
mas que, no entanto, é inexeqüível por
que necessita de regulamento para ser 
aplicado. 

Não foi correta a conclusão da senten
ça; na nota n.O 270, de seu trabalho "Sis
tema Tributário da Constituição de 1969" 
Bernardo Ribeiro de Moraes diz "Em 24 
de fevereiro de 1967 é promulgado o De
creto-lei n.o 195, que dispõe sobre a co
brança de melhoria em todo país (embo
ra não sendo lei complementar). Ao fazê
lo procura alterar o Código Tributário 
Nacional erigindo a valorização imobiliá
ria em critério básico para a cobrança do 
tributo (art. 3.°). Tal fato veio dificul
tar a utilização da contribuição de melho
ria" (p. 240, ed. RT). 

Ora, se não houve a regulamentação, 
certo é que o artigo 3.° do Decreto-lei re
ferido já dispunha que tinha por escopo 
fazer face ao custo das obras públicas, 
enquanto no art. 5.° os elementos que de
veriam constar do edital a ser publicado. 

Acrescente-se que o Município de São 
José do Rio Pardo primeiramente dispu
nha do decreto n.o 619170 sobre as dis-
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posições quanto contribuições de melho
ria; e, posteriormente, foi ele inserido no 
Código Tributário Municipal, nos arts. 
101 e sego (f. 40-50). Válida aqui a li
ção do prof. Geraldo Ataliba, invocado 
nas informações. 

Ademais, na contribuição de melhoria 
está presente a idéia de contraprestação, 
representada pela valorização do imóvel: 
como bem consigna Manoel Lourenço dos 
Santos, no seu Direito Tributário; "Tem
se feito pouco uso da contribuição de me
lhoria, principalmente no setor das finan
ças municipais. Em sua complexidade téc
nica preferem os municípios as taxas de 
serviços, tais como as de pavimentação ou 
calçamento pode ser utilizada" (f. 70 
Ed. Fundação Getulio Vargas). 

No caso, os impetrantes foram benefi
ciados pela obra; caber-lhe-ia o pagamen
to do cobrado. 

Isto posto 

Acordam, em sessão da Primeira Câ
mara do Primeiro Tribunal de Alçada Ci
vil, dar provimento aos recursos para de
negar a segurança, ficando cassada a me
dida liminar, votação unânime" (f. 95-
96). 

Houve declaração de voto vencedor, 
em que, na parte final, se examinou a le
gislação municipal em causa, um dos as
pectos em que se fundara o mandado de 
segurança: 

"Cumpre examinar a legislação muni
cipal. 

A matéria está prevista no Código Tri
butário Municipal (Lei n.O 786, de 3 dez. 
1971, art. 101 e sego e na lei específica 
de obra n.O 839, de 17 de setembro de 
1973 ) 

De início os lançamentos não observa
ram os requisitos necessários, isto é, os 
editais foram publicados com irregularida
de, mas o Chefe do Executivo Municipal 
anulou os atos anteriores, determinando 
novas providências. 



Nada impedia a invalidação por ato da 
própria autoridade, pois se tratava de ato 
vinculado (art. 142, parágrafo único e 
art. 149 item IX do Código Tributário 
Nacional) . 

Publicados outrol editais, os impetran
tes recorreram administrativamente, por
que a obra já estava executada, não sen
do atendidos. 

Os contribuintes se apegaram apenas ao 
aspecto formal, não impugnando o quan
tum exigido e nem a valorização decor
rente da obra pública. 

Não houve qualquer pre)ulZo. 
Demonstrou-se no "lI Encontro Nacio

nal de Procuradores Municipais", que a 
publicação prévia do edital é conditio sine 
qua non para cobrança do tributo e não 
para realização da obra" (v. "Considera
ções em torno da contribuição de melho
ria", trabalho do Procurador Heron Ar
zua. de Curitiba). 

Em caso id2ntico da Prefeitura de Dou
rados, os Professores Hely Lopes Meirel
les e José Afonso da Silva opinaram no 
mesmo sentido, isto é, nada impedia a re
visão dos lançamentos para o fim de ade
quá-los às exigências da lei. 

E concluíram: "A Prefeitura deverá 
lançar corretamente a contribuição de me
lhoria. Para isso, a primeira providência 
a tomar consiste em declarar nulos, em 
despacho fundamentado, todos os atos do 
lançamento, desde o procedimento prepa
ratório, incluindo-se os editais publicados, 
os registros do lançamento, as notifica
ções já feitas e tudo o mais. Subseqüen
temente, efetuará outro lançamento, a co
meçar também do procedimento prepara
tório, publicando-se novos editais e ou
tros atos que a lei exija". 

Apreciando os requisitos dos editais 
(art. 5.°, n.O m do Decreto-Iei federal 
n.0 195/67) esclareceram: "No caso, o 
orçamento deverá abranger o custo total 
das obras, que foram integralmente exe-

cutadas ("Contribuição de Melhoria", pa
recer de 29 de julho de 1970 - RDP 
16/362-375) . 

Nada mais se alegou na presente fase. 
Pelos motivos acima, dou provimento 

aos recursos, acompanhando o eminente 
Juiz Relator" (f. 100-102). 

Interposto recurso extraordinário, foi 
ele admitido com o seguinte despacho: 

Trata-se de mandado de segurança. atra
vés do qual os impetrantes visam a anu
lar lançamento de cobrança de contribui
ção de melhoria: a execução de calça
mento. 

A segurança foi concedida em primeira 
instância e denegada em segunda (fls. 
95-102) . 

Inconformados, os vencidos interpuse
ram recurso extraordinário, com funda
mento no art. 119, m, letras "a" e "d" 
da Constituição Federal, alegando que o 
ven. acórdão recorrido violou os arts. 82 
do Código Tributário Nacional, 5.° e 6.° 
do Decreto-Iei n.o 195/67 e 153, § 3.° 
da Constituição Federal e 6.° da Lei de 
Introdução ao Código Civil e inculcou 
orientação que diverge da firmada pelo 
Colendo Supremo Tribunal Federal. 

O recurso, regularmente processado, não 
foi impugnado. 

A Egrégia Procuradoria-Geral da Justi
ça opina pelo deferimento do recurso. 

Ressalte-se, de início, que a interpreta
ção dada, pelo ven. acórdão recorrido aos 
preceitos legais aplicáveis à espécie, pode 
ser considerada razoável (Súmula n.o 
400). 

Entretanto, os Recorrentes demonstra
ram que, no caso, há "divergência de in
terpretação" (f. 106 e segs.). 

Impõe-se, pois, que sobre a matéria. de 
tão alta relevância. seja instaurada a ins
tância extraordinária. 

Por estes motivos, defiro o processa
mento do recurso" (fls. 125-126). 
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A f. 143-144, assim se manifestou a 
Procuradoria-Geral da República, em pa
recer do Doutor Moacir Antônio Macha
do da Silva: 

"O v. acórdão de fls. 95-102 julgou le
gítima a exigência de contribuição de me
lhoria, pela realização de obra de calça
mento, fundado em que a instituição e 
cobrança do tributo está apenas submeti
da ao art. 18, 11, da Constituição, aos 
arts. 81 e 82 do Código Tributário Na
cional e ao Decreto-lei n.o 195/67, não 
requerendo lei especüica regulamentadora. 

N este recurso extraordinário, que se 
vale do disposto no art. 119, 111, letras 
a e d, da Constituição Federal, sustentam 
os recorrentes violação dos arts. 5.° e 6.° 
do Decreto-lei n.o 195/67, art. 82 do có
digo Tributário Nacional, art. 6.° da Lei 
de Introdução ao Código Civil e ao art. 
153, § 3.°, da Carta Magna, bem como 
divergência com julgados desta Suprema 
Corte (RE 72 571, RTJ 66/801 - RE 
74467, RTJ 63/829). 

A Constituição Federal, texto de 1969, 
não repetiu o art. 19, § 3.°, na redação 
de 1967, que previa lei fixando os crité
rios, os limites e a forma de cobrança de 
contribuição de melhoria. 

As regras dos arts. 81 e 82 do Código 
Tributário Nacional e o Decreto-lei n.O 
195/67, porém, devem ser observados pe
los Municípios, porque têm o caráter de 
normas gerais de direito tributário, pn .... 
vistas no art. 18, § 1.0, da Constituição 
Federal. 

Ocorre, porém, que a Lei municipal 0.° 
839, de 1973, que instituiu a contribuiç'ío 
de melhoria, foi lançada em fase poste
rior à execução da obra 

No julgamento do RE 74467 (RTJ 
63/829) o Egrégio Plenário do Supremo 
Tribunal Federal considerou inconstitucio
nal a Lei n.O 1340, de 7 de novembro 
de 1969, do Município de Caçapava, que 
instituíra contribuição de melhoria corres-
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pondente a obras concluídas anterior
mente. 

Pelo conhecimento e provimento." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves (Rela
tor): - Ao prestar informações, a f. 
30 e segs., a recorrida não nega que a 
Lei municipal n.o 839, de 17 de setem
bro de 1973, que autorizou a cobrança 
da contribuição de melhoria em causa, o 
fez com relação a obras já concluídas 

Este Tribunal, por seu plenário, ao jul
gar, em 6 9 72, o RE 74467 (RTJ 63/ 
829 e segs.) - acórdão trazido a con
fronto pelos recorrentes - decidiu que 
era inconstitucional a "lei de Caçapava, 
1340, de 7 de novembro de 1969, que 
retroativamente mandou cobrar, como ta
xas de pavimentação e assentamento de 
guias, a contribuição de melhoria corres
pondente a obras iniciadas ou concluídas 
nos exercícios de 1967 a 1969". O fun
damento dessa decisão foi o de que, tra
tando-se, em verdade, de contribuição de 
melhoria, esta não poderia ser instituída 
por lei municipal posterior ao início ou 
conclusão das obras, tendo em vista que 

"( . ) na contribuição de melhoria, é 
assegurado aos interessados prazo não in
ferior a trinta dias, para impugnarem o 
orçamento do custo da obra e os demais 
elementos referidos pela lei, de modo a 
fixar-se a exata quantia devida pelo con
tribuinte, como determina o Código Tri
butário Nacional (art. 82)". 

Com efeito, quer o art. 82 do Código 
Tributário Nacional, quer o art. 5.° do 
Decreto-lei n.o 195/67, ambos exigem que 
haja a publicação prévia de memorial des
critivo do projeto da obra e do orçamen
to do seu custo, para efeito de impugna
ção pelos interessados. Ora, isso só pode 
ser feito antes do inicio da obra, e não 



a posteriori, como necessariamente sucede 
quando a lei que instituiu a contribuição 
em causa foi promulgada após a conclu
são da mesma. 

Assim sendo, não houve a observância 
das normas gerais de direito tributário 
(art. 18, § 1.0, da Emenda Constitucio
nal n.O 1/69), razão por que conheço do 
presente recurso e lhe dou provimento, 
para conceder a segurança, tendo em vis
ta a inconstituciorlalidade da Lei n.o 839, 
de 17 de setembro de 1973, do município 
de São José do Rio Pardo (SP). 

EXTRATO DA ATA 

RE 84543 - SP - Relator: Ministro 
Moreira Alves. Recorrentes: Guido Sal
vadori e outro (Advogados: Jayme Vita 
Roso e outros). Recorrida: Prefeitura Mu
nicipal de São José do Rio Pardo (Advo
gado: José Eduardo Bastos). 

Decisão: Pediu vista o Ministro Bilac 
Pinto, após o voto do Relator que conhe
cia e dava provimento ao recurso para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei n. ° 
839, de 17 de setembro de 1973, do Mu
nicípio de São José do Rio Pardo. Ausen
te, justificadamente, o Ministro Cordeiro 
Guerra. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Fal
cão. Presentes à Sessão os Srs. Ministros 
Eloy da Rocha, Thompson Flores, Bilac 
Pinto, Antonio Neder, Xavier de Albu
querque, Rodrigues Alckmin, Leitão de 
Abreu, Moreira Alves e Cunha Peixoto. 
- Ausente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Cordeiro Guerra. Procurador-Geral da 
República, o Dr. Hemique Fonseca de 
Araújo. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Bilac Pinto - O Códi
go Tributário do Município de São José 
do Rio Pardo, Lei n.O 786, de 3 de de-

zembro de 1971, nos seus arts. 101-105, 
regulou a cobrança da contribuição de 
melhoria. No parágrafo único do art. 101 
ficou estabelecido: "O Executivo poderá, 
em face do interesse da Administração, 
optar pelo tributo previsto neste artigo ou 
pela cobrança de taxa prevista em lei". 
Como se verifica, a lei municipal confe
riu competência ao Executivo para fazer 
a escolha entre o complexo instituto da 
contribuição de melhoria e a taxa para 
a execução das obras públicas enumera
das no art. 192 do Código Tributário Mu
nicipal, dentre as quais se inclui a pavi
mentação de vias públicas. 

A Prefeitura Municipal esmerou-se em 
seguir as regras estabelecidas no Decreto
lei Federal n.O 195, de 24 de fevereiro de 
1967 e na Lei Municipal n.O 679, de 6 
de novembro de 1970, publicando o me
morial descritivo do projeto, elaborado 
pela firma Geotécnica S.A.; a determina
ção da parcela do custo da obra a ser fi
nanciada pela contribuição; a determina
ção da zona beneficiada e estabelecendo 
prazo para a impugnação pelos interessa
dos, de qualquer dos elementos publica
dos (Doc. 4 - f. 19). 

No pedido de segurança, o recorrente 
argüiu, ao lado de fundamentos menores, 
dois principais: 

1.0) que a contribuição de melhoria 
não poderia ser cobrada por não ter sido 
regulamentado o Decreto-Iei Federal n.O 
195, de 24 de fevereiro de 1967; 

2.°) que a lei municipal previa o lan
çamento da contribuição de melhoria por 
obras já executadas; 

Os dois argumentos fundamentais do 
writ são improcedentes. Quanto ao pri
meiro, não poderá ser considerado, pelos 
motivos por mim expostos no voto profe
rido no RE 77 176-SP: 

"O Decreto-lei Federal n.O 195, de 24 
de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
"Contribuição de Melhoria", determinou 
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no seu art. 3.° que o cálculo do tributo 
seria feito através de índices cadastrais a 
serem fixado.; em regulamento a ser bai
xado dentro de noventa dias (art. 20). 

Até agora não foi baixado esse regula
mento. A questãll jurídica que vem colo
cada no recurso é a de. se saber se na au
!:ellcia dessa reguléllLentação ficam os mu
nicípios impedidos de exercer a compe
tência tributária que lhes é atribuída pelo 
ar!. 18, 11. da Emenda Constitucional n.O 
1, de 1969. O ilustre Ministro Aliomar 
Balee:r.:>, no seu "Direito Tributário Bra
sileiro" (Forense, 7.a ed., p. 331), a pro
pósito do tema que aqui se discute, es
creve: O art. 3.° desse Decreto-Iei n.o 
195, deixa claro que ele disciplina a apli
cação daquele tributo pela União, Esta
dos, Distrito Federal e Municípios. 

Parece, entretanto, inadmissível que o 
processo administrativo "venha a ser re
gulamentado por decreto federal" (art. 
6.°), simples ato do Poder Executivo, 
inapto a estabelecer normas para Estados 
e Municípios. 

O regulamento federal poderá reger o 
processo administrativo quando a obra for 
iniciativa e responsabilidade da União e 
só desta. 

A segunda argüição, por igual, não tem 
relevo maior. Essa circunstância temporal 
é despicienda, desde que foi publicado o 
edital acima referido, com os elementos 
a que se refere o Decreto-lei n.O 195, de 
1967. Além disso, funda-se a objeção no 
falso pressuposto de que, apesar de pre
vista na legislação fiscal do município a 
contribuição de melhoria, cada aplicação 
específica do instituto depende de uma no
va lei. O processo de execução da lei, em 
cada caso concreto, é de natureza pura
mente administrativa. 

E como argumento final, devo recor
dar que o Código Tributário do Municí
pio (art. 101 ) outorgou à administração 
o direito de opção, em caso de pavimen-
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tação de via pública, entre a contribuição 
de melhoria e a taxa. O tributo contra o 
qual foi impetrado o writ, tem sua legiti
midade assegurada, ainda que nem todas 
as formalidades da contribuição de melho
ria tenham sido observadas, por isso que 
como taxa de calçamento poderia ser ele 
cobrado. Aliás, a tradição fiscal brasileira 
sempre foi a da cobrança da taxa de cal
çamento, mediante critérios, mais ou me
nos uniformes, nas nossas cidades do in

terior. 
Pelo exposto, conheço do recurso pela 

letra d, mas lhe nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE 84543 - SP - Relator: Ministro 
Moreira Alves. Recorrentes: Guido Sal
vadori e outro (Advogados: Jayme Vita 
Roso e outros). Recorrida: Prefeitura Mu
nicipal de São José do Rio Pardo (Advo
gado: José Eduardo Bastos). 

Decisão: Pediu vista o Ministro Rodri
gues Alckmin, após os votos do Ministro 
Relator conhecendo e dando provimento, 
e do Ministro Bilac Pinto conhecendo e 
negando provimento. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Fal
cão. Presentes à Sessão os Srs. Ministros 
Eloy da Rocha, Thompson Flores, Bilac 
Pinto, Antonio Neder, Xavier de Albu
querque, Rodrigues Alckmin, Leitão de 
Abreu, Cordeiro Guerra, Moreira Alves e 
Cunha Peixoto. Procurador-Geral da Re
pública, o Or. Henrique F o n s e c a de 
Araújo 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Rodrigues Alckmin: -
Discute-se, nestes autos, a legitimidade de 
uma contribuição de melhoria cobrada 
pela Prefeitura Municipal de São José do 
Rio Pardo (SP). Entende o eminente Re
lator, Ministro Moreira Alves, que a Lei 



Municipal n.o 839, de 17 de setembro de 
1973, que autorizou a cobrança da con
tribuição de melhoria em causa, é incons
titucional, pois o fez com relação a obras 
já concluídas. E neste sentido, o prece
dente do RE 74467 (RTI 63/829). 

Já o eminente Ministro Bilac Pinto con
sidera que, no caso, a falta de regulamen
tação do Decreto-Iei federal n.O 195/67 
não obsta à exigência do tributo. E ainda, 
que existe, no Município, lei anterior, que 
previa a exigência da contribuição; assim, 
a aplicação específica do instituto ao caso 
não reclamava outra lei, sendo despicienda 
a circunstância de ser publicado o edital 
depois de executadas as obras. E como 
taxa de calçamento poderia ser cobrado o 
tributo. 

Assim resumida a espécie, passo a pro
ferir voto. 

Ônus sobre a mais-valia imobiliária re
sultante de obra pública, estabelece a 
Constituição Federal, art. 18, 11, a com
petência impositiva também dos Municí
pios para que instituam contribuição de 
melhoria. tendo como limite total a des
pesa realizada e como limite individual o 
acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado. 

O Decreto-Iei n.O 195/67 dispôs sobre 
a contribuição de melhoria estabelecendo, 
também, o procedimento necessário para 
a cobrança. 

A regulamentação que previu, como 
bem observou o Mestre Aliomar Baleei
ro, não se estende à órbita municipal (Di
reito Tributário Brasileiro, 8.a ed. - p. 
339). 

Note-se, como dado essencial à solução 
do problema. que o fato gerador da con
tribuição de melhoria. para reproduzir pa
lavras de Baleeiro, "é a valorização efe
tiva do imóvel, de que seja proprietário, 
ou . enfiteuta. o contribuinte, por decor
rência de uma das obras públicas arrola
das pelo Decreto-Iei n.o 195, de 1967". 

No caso, o Código Tributário do Muni
cípio previu a contribuição de melhoria, 
com a expressa menção do fato gerador 
e das obras que autorizariam a exigência 
do tributo. Parece assim que, vigente a 
lei tributária e ocorrido na sua vigência 
o fato gerador consistente na mais-valia 
decorrente de obra pública. o procedimen
to para que se possa lançar, de futuro, o 
qUJlntum exigível da contribuição, não ex
clua a exigência do tributo pelo fato de 
ser posterior ao término da obra. Afinal, 
o fim visado pelo procedimento pode ser 
alcançado mesmo que se inicie, ele, de
pois de finda a obra. Mas - friso - des
de que a lei tributária municipal crie o 
tributo incidente sobre a mais-valia resul
tante de obra pública enunciada. 

A espécie, porém, é diversa. Aqui, o 
Código Tributário Municipal não criou, 
desde logo, contribuição de melhoria so
bre a valorização de imóvel resultante de 
pavimentação. Ao dispor sobre ela, disse: 

"O Executivo poderá, em face de inte
resse da Administração, optar pelo tribu
to previsto neste artigo (contribuição de 
melhoria) ou pela cobrança de taxa pre
vista em lei". 

E adiante: 
"A contribuição será devida nos ter

mos de lei específica, não poderá exceder 
o custo da obra que lhe der causa e terá 
como limite individual o acréscimo de va
lor obtido pelo imóvel". 

Vale dizer: apesar de o CTM de 1971 
já prever a contribuição de melhoria (com 
a alternativa de cobrança de taxa "pre
vista em lei"), ainda assim reclamou "lei 
específica" para estabelecer o débito pela 
contribuição (art. 103). 

No caso dos autos, já vigente o CTM, 
a Lei Municipal 0.0 839, de setembro de 
1973, estabeleceu "critério especial para 
cobrança da contribuição de melhoria re
lativa às obras de pavimentação asfáltica 
de acesso à Nestlé", obras que já tinham 
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sido realizadas. Feitos os lançamentos, fo
ram eles cancelados pelo Decreto n.O 887, 
de dezembro de 1973, porque não tinham 
sido publicados "alguns dos elementos a 
que se refere o Decreto n.o 619, de 6 de 
novembro de 1970". Esses elementos, a 
que se referem o Decreto-lei n.o 195/67 
e o Decreto Municipal n.O 619 foram pu
blicados pm edital de 16 de dezembro de 
1973. E a seguir foram feitos os lança
mentos. 

O argumento de que era incabível a co
brança de contribuição de melhoria por
que não regulamentado o Decreto-lei n.O 
195/67, como visto, improcede. 

Mas, na verdade, diante das disposições 
do direito municipal, não havia lei im
pondo o pagamento de contribuição de 
melhoria, quando executadas as obras. Ha
via crM, que admitiu a opção entre co
brar a contribuição ou cobrar taxa; e que 
reclamou lei específica a fim de cobrar-se 
a contribuição de melhoria - lei que so
breveio à obra realizada. O s6 erM, por
tanto, era insuficiente para dar nascimen
to à obrigação tributária, porque estabe
leceu uma opção entre a cobrança da con
tribuição de melhoria e a de taxa. E para 
a cobrança de contribuição de melhoria, 
reclamou lei específica. Considero, assim, 
que, se a opção pela taxa dispensaria lei 
especial, o mesmo não acontecia com a 
contribuição. E esta, surgida com a edi
ção de lei especüica ulterior à realização 
das obras, não deve ser admitida, como 
no precedente invocado. Era de mister 
que a lei existisse ao tempo do fato gera
dor. Não, que fosse simplesmente previs
ta, como alternativa, no erM. Esta sim
ples previsão não fazia nascer, ao tempo 
em que realizadas as obras, a obrigação 
tributária. 

Indaga-se, então, se não cabe mantida 
a cobrança, a título de taxa de calça
mento. 
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Mas a exigência dessa taxa dependerá 
de tê-la criado lei municipal, e de ser exi
gida nos termos desta. Não é de admitir 
legítima a exigência da contribuição, pela 
possibilidade de ser exigida taxa. 

Com a máxima venia ao voto do emi
nente Ministro Bilac Pinto, acompanho o 
voto do eminente Ministro Moreira Al
ves. Conheço do recurso e lhe dou provi
mento, tendo como inconstitucional a Lei 
n.o 839, de 17 de setembro de 1976, de 
São José do Rio Pardo (SP), que criou 
a exigibilidade de contribuição de melho
ria depois de realizada a obra pública 

VOTO 

o Sr. Ministro Thompson Flores: (Pre
sidente) - Data venia do eminente Mi
nistro Bilac Pinto, acompanho o eminente 
Relator, conhecendo do recurso e lhe dan
do provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE 84543 - SP - Relator: Ministro 
Moreira Alves. Recorrentes: Guido Sal
vadori e outro (Advogados: Jayme Vita 
Roso e outros). Recorrida: Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo (Ad
vogado: José Eduardo Bastos). 

Decisão: Conhecido e provido, para de
clarar a inconstitucionalidade da Lei n. ° 
839, de 17 de setembro de 1973, do Mu
nicípio de São José do Rio Pardo, venci
do o Ministro Bilac Pinto, que conhecia 
mas negava provimento ao recurso. V 0-

tou o Presidente. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores. Presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Eloy da Rocha, Djaci Falcão, Bilac 
Pinto, Antonio Neder, Xavier de Albu
querque, Rodrigues Alckmin, Leitão de 
Abreu, Cordeiro Guerra, Moreira Alves e 
Cunha Peixoto. Procurador-Geral da Re
pública, o Or. Henrique F o n s e c a de 
Araújo. 




